
Prefeitura do Município de ]aguariúna 
BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

, 

SECRETARIA 

JOAQUIM PIRES SOB,., Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo eto" 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Jaguariúna deoretou e êle 

promulga a seguinte lei: -

Artigo 121-Pica .berto na Contadoria Municipal um cr~dito 
4e Cr$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos cruzeiros)suplement.r •• 
seguintes verbas do Orçamento Municipal v1gente,)Lei n270 ae 22 4e No
vembro de 1957).-
lll-e.00.2 - Pessoal Fixo 

131-e.09.0 

131-e.13.0 

23l-e.e9.0 

321-&\.el.O 

Vencimentos do Secretario da CAmara •••••••• Cr.20.000,00 
Peseoal Pixo 
Vencimentos do Contador-Lançador ••••••••••• Cr.lO.OOO,OO 

, 

Serviços Diverso. 
l-Vencimentos do Pisc.l Geral •••••••••••••• Cr$lO.OOO,OO 
II-Vencimentos do Porteiro-Continuo •••••••• Cr$ 3.200,00 
III-Vencimentos dO Auxiliar de Pisc.l •••••• Cr$ e.ooo,OO 
Pessoal 'ixo 
Vencimen tos do 
Pessoal lixo 
Vencimentoe do 
Pessoal lixo 

• 

Secretario-Tesoureiro ••••••• Cr$lO.OOO,OO 

Zelador do Oemiterio •••••••• Cr$ 3.200,00 

• • 

Vencimentos do Ko*orista ••••••••••••••••••• Cr $ 6.000,00 , 

70.400,00 
Artigo 22:- O valor do presente cr~dito ber' coberto com 

~ o excesso de .rrecadaçao verificado no corrente exercicio. 
Artigo 3a:-Est. lei entrar~ em vigor na data de sua pu

blicação" revogadas ae dispo.ição em contrario. 
Prefeitura Municipal de Jagu.riuna,em 5 de Novembro de 195e. 

Publicada e reaie ;r ta. 

oaquim Pires Sobrinho 
Prefei tobMunicipal. 


